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Exmo. Sr. Fernando Samp
aio de Castro 
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E MARIANA 

Presidente da Câmara M
unicipal de Mariana. 

APROVADQ 

131 09 12038 

Senhores Vereadores 
f/] . 

— 

' 
residente ] Sef,'fetáno 

O Poder Executivo Munic
ipal encaminhãá para apreciação dessa do

uta Câmara, O 

incluso Projeto de Lei Complementar qu
e tem por escopo pr

orrogar em mais 210
 

(duzentos e dez) dias 
do prazo previsto no 

art. 25 da Lei Complem
entar Municipal nº 

175/2018, passando a s
ua redação a contempla

r 300 (trezentos) dias. 

Justifica a presente pro
posição O fato de que o

 prazo original de 90 (
noventa) dias sºe 

mostrou insuficiente p
ara a promoção da res

cisão dos contratos de
 trabalho sem previsão

 

das respectivas funçõe
s na Lei Complementar

 Municipal nº 175/201
8, uma vez que até que

 

os processos seletivos simplificados 
estejam integralmente 

finalizados e os eventuais 

contratados estejam lo
tados em suas respecti

vas funções, a demissã
o de aproximadamente

 

186 (cento e oitenta e s
eis) servidores trará ime

nsos prejuízos à execuç
ão € continuidade 

dos mais diversos servi
ços públicos. 

Levando em consider
ação que a Lei Compl

ementar Municipal nº
 175/2018 foi 

publicada no Diário O
ficial Eletrônico do Mu

nicípio de Mariana e
m 71.03.2018 e que O

 

prazo de 90 (noventa
) dias se findou em 

21.06.2018, a sua pro
rrogação em mais 21

0 

(duzentos e dez) dias, to
talizando 300 (trezentos

) dias, ensejará o encer
ramento do prazo 

de cumprimento das o
brigações legais em 21

.01.2019. 

A referida data permiti
rá que a Administração

 Pública Municipal exe
cute as medidas 

necessárias para O pro
vimento das funções a

dvindas dos processos
 seletivos e promova a

s 

rescisões contratuais e
stabelecidas pela Lei C

omplementar Municipa
l nº 175/2018. 

Certo de que a presente
 iniciativa possibilitará 

alcançará os efeitos alm
ejados, o 

Poder Executivo Munici
pal conta com O acolhi

mento, apolo € aprovaç
ão deste Projeto de 

Lei Complementar Em ú
nica discussão e votação

, Em regime de urgência
. 

Cordialmente, 

Duarte Eustáqgu g?âhçalVàs junior 

Preféito Municipal 
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CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 7O /2018
 

A Prorroga o prazo disposto no art. 25 da L
ei 

Protoco!ado s00 1 Complementar Municipal nº 175/2018
 e dá 

S -“Dºlxxª;/ 2C outras providências.” 
L#______,__,____,..Uº« 

Ems> 

Art. 1º. Fica prorrogado por mais 210 (du
zentos e dez) dias o prazo 

disposto no art. 25 da Lei Compl
ementar Municipal nº 175/20138, 

passando o mesmo a vigorar
 com a seguinte redação: 

Art. 25. Os contratos em vigor para f
unções não previstas 

nesta lei serão rescindidos no prazo máximo de 300 

(trezentos) dias a contar da publicação 
desta lei. 

Art. 2º. Esta Lei Complementar 
entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposiçõe
s em contrário. 
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